
ATA DA 01a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA,
MUNICIPAL DE TIMBAUBA DO ANO DE 2021.

AOS 06 (SEIS) DIAS pO MÊSDE JULHO DE 2021 (DOIS
MIL E VINTE E UM), AS 18:00,(DEZOITO) HORAS, COM
A PRESENÇA INICIAL DO NUMERO DE VEREADORES
QUE PROPORCIONOU O QUÓRUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE DECLAROU, SOB A PROTEÇÃO
DE DEUS, ABERTA A PRESENTE REUNIÃO. COM A
AUSÊNCIA DO 10 SECRETÁRIO, O VEREADOREMANUEL
GOUVEIA FERREIRA LIMA, O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDOU OVEREADORTARCÍSIO BATISTA DA SILVA
PARA ASSUMIR A 1a SECRETARIA EO VEREADORJOSÉ
BERNARDO DE FARIAS PARA ASSUMIR A 2a
SECRETARIA. DANDO CONTINUIDADE, O SENHOR
PRESIDENTE AUTORIZOU O 1° SECRETÁRIO
INTERINO A FAZER A LEITURA DA ATA DA REUNIÃO
ANTERIOR, NÃO HAVENDO ATA. DANDO
CONTINUIDADE, O SENHOR PRESIDENTE AUTORIZOU,
O 10 SECRETARIO INTERINO A FAZER A LEITURA DO
EXPEDIENTE, QUE NÃO HOUVE MATÉRIAS.
CONCLUÍDO O EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE
FACULTOU A PALAVRA AOS VEREADORES, E, COMO
NINGUÉM QUISESSE FAZER USO DA MESMA, O
SENHOR PRESIDENTE SOLICITOU AO 1° SECRETÁRIO
INTERINO QUE PROCEDESSE Á CHAMADA DOS
VEREADORES. FEITA A CHAMADA, CONSTATOU-SE A
PRESENÇADE 10 (DEZ) VEREAgORES EAS AUSÊNCIAS
DOS VEREADORES: RONALDO GOMES DA SILVA,
EMANUEL GOUVEIA FERREIRA LIMA E GLEBSON, ,
MARCIO BARBOSA DE ARAUJO, CONFORME
REGISTRADO NO LIVRO DE PRESENÇA. DANDO
PROSSEGUIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE
AUTORIZOU O 10 SECRETÁRIO INTERINO A FAZER A
LEITURA DA ORDEM DO DIA, QUE CONSTOU DA
SEGUINTE MATÉRIA: PROJETO DE LEI N° 019/2021,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "ALTERA A
LEI MUNICIPAL N° 3.064, DE 04 MARÇO DE 2021, QUE



INSTITUIU O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL,
DO MUNICIPIO DE TIMBAUBA - REFIS 2021", NESTE
MUNICíPIO EM 2a DISCUSSÃO E EM 2a VOTAÇÃO.
POSTO O MESMO EM DISCUSSÃO, NÃO HOUVE QUEM, -
QUISESSE DISCUTI-LO. COLOCADOEMVOTAÇAO, FOI,
O PROJETO, APROVADO POR UNANIMIDADE.
CONCLUÍDA A ORDEMDO DIA, O SENHOR PRESIDENTE,
FACULTOU A PALAVRA AOS VEREADORES, NINGUEM
QUERENDO FAZER USO DA MESMA, O SENHOR
PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A PRESENTE
REUNIÃO. ENIVALDO PAULINO DA SILVA, LAVROU A
PRESENTE ATA, QUE, APÓS LIDA, DISCUTIDA E,
APROVADA, SERA ASSINADA PELOS MEMBROS DA
MESA.

,~~ofe~'
E BERNARDO DE FARIAS

2° SECRETÁRIO
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